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A V I S O 
A matéria a publicar no «Boletim da República» deve 

ser remetida em cópia devidamente autenticada, uma 
por cada assunto, donde conste, além das indicações 
necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, 
assinado e autenticado: Para publicação no «Boletim da 
República» 

S U M Á R I O 
Minis tér io da A d m i n i s t r a ç ã o Estatal: 

Diploma Ministerial n° 66/98: 

Aprova o Regulamento Interno da Inspecção Administrativa do 
Estado. 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL 

Diploma Ministerial n° 66 /98 

de 20 de Maio 

PELO DECRETO N° 51/95, DE 14 DE NOVEMBRO, O CONSELHO DE 
MINISTROS CRIOU A INSPECÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO E APROVOU 
O RESPECTIVO ESTATUTO ORGÂNICO. 

HAVENDO A NECESSIDADE DE REGULAMENTAR O SEU FUNCIONAMENTO 
INTERNO E USANDO DAS COMPETÊNCIAS QUE ME SÃO ATRIBUÍDAS PELO 
ARTIGO 12 DO ESTATUTO ORGÂNICO DA INSPECÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
ESTADO, DETERMINO: 

ARTIGO ÚNICO. E APROVADO O REGULAMENTO INTERNO DA INSPECÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO ESTADO, QUE É PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE 
DIPLOMA MINISTERIAL. 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL, EM MAPUTO, 3 0 DE ABRIL 
DE 1997. - O MINISTRO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL, Alfredo Maria 
de São Bernardo Cepeda Gamito. 

CAPÍTULO I 

(Do objectivo) 

ARTIGO 1 

1. O PRESENTE REGULAMENTO INTERNO TEM POR OBJECTIVOS 
ESTABELECER PRINCÍPIOS ORIENTADORES DE CARÁCTER INTERNO QUE REGULEM 
AS RELAÇÕES DE TRABALHO ENTRE A INSPECÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
ESTADO E OS DIFERENTES ÓRGÃOS CENTRAIS E LOCAIS DO APARELHO DO 
ESTADO BEM COMO OS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO INDIRECTA DO ESTADO. 

2. TODOS OS MEMBROS DO CORPO DE INSPECTORES ADMINISTRATIVOS 
DO ESTADO E OUTROS FUNCIONÁRIOS AFECTOS NA INSPECÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO ESTADO REGEM-SE PELO DISPOSTO NO PRESENTE 
REGULAMENTO. 

ARTIGO 2 

(Da relação dé trabalho) 
1. A RELAÇÃO DE TRABALHO ENTRE A INSPECÇÃO ADMINISTRATIVA DO 

ESTADO E OS ÓRGÃOS CENTRAIS E LOCAIS DO ESTADO BEM COMO 
ADMINISTRAÇÃO INDIRECTA DO ESTADO ESTABELECE-SE COM BASE NA 
COMPLEMENTARIDADE DE OBSERVÂNCIA DAS NORMAS ADMINISTRATIVAS 
VIGENTES E DEMAIS LEIS. 

2. TODO O TRABALHO DA INSPECÇÃO ADMINISTRATIVA GUIA-SE PELO 
RESPECTIVO ESTATUTO ORGÂNICO, ESTATUTO GERAL DOS FUNCIONÁRIOS DO 
ESTADO E SUBSIDIARIAMENTE PELO PRESENTE REGULAMENTO INTERNO. 

3. NO ÂMBITO DA LEGALIDADE, A INSPECÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
ESTADO EXERCE UMÁ ACÇÃO DE NATUREZA EDUCATIVA E CORRECTIVA, 
PROVIDENCIANDO AOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO DIRECTA E INDIRECTA DO 
ESTADO, INFORMAÇÕES E CONSELHOS TÉCNICOS E ANALÍTICOS BEM COMO 
DIVULGA E ESCLARECE AS NORMAS QUE REGULAM O EXERCÍCIO DA ACTIVIDADE 
ADMINISTRATIVA E ACONSELHA EM CERTOS ASPECTOS DA GOVERNAÇÃO, DO 
PERFIL E ÉTICA PROFISSIONAL DOS DIRIGENTES E DOS FUNCIONÁRIOS EM 
GERAL. 

CAPÍTULO II 

(Do corpo de inspectores) 
ARTIGO 3 

(Composição) 
1. O CORPO DE INSPECTORES ADMINISTRATIVOS É CONSTITUÍDO POR 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS QUE REÚNAM OS REQUISITOS PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE INSPECTOR ADMINISTRATIVO. 



2. OS INSPECTORES ADMINISTRATIVOS PODEM SER DE CARREIRA OU NÃO E SÃO 
NOMEADOS PELO MINISTRO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL, SOB PROPOSTA DO 
INSPECTOR GERAL. 

CAPÍTULO III 

SECÇÃO I 

DO FUNCIONAMENTO INTERNO 

ARTIGO 4 

NO EXERCÍCIO DAS SUAS FUNÇÕES O INSPECTOR GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
DO ESTADO, RECEBE APOIO DIRECTO DO CORPO DE INSPECTORES E DE 
FUNCIONÁRIOS AFECTOS NA INSPECÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO (IAE), 
NOS SEGUINTES DOMÍNIOS: 

1. NO DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL, FINANCEIRA E RECURSOS 
HUMANOS; 

2. NO DOMÍNIO JURÍDICO E CONTENCIOSO; 
3. NO DOMÍNIO DO SECRETARIADO, PLANIFICAÇÃO E CENTRO DE DADOS. 

ARTIGO 5 

(Da substituição) 

NA AUSÊNCIA OU IMPEDIMENTO DO INSPECTOR GERAL, É ESTE SUBSTITUÍDO 
POR UM MEMBRO DO CORPO DE INSPECTORES A SER DESIGNADO PELO 
MINISTRO DA ADMINSTRAÇÃO ESTATAL SOB A PROPOSTA DO INSPECTOR GERAL. 

ARTIGO 6 

(Competências) 

AO INSPECTOR GERAL COMPETE: 

A) DIRIGIR E FISCALIZAR SUPERIORMENTE A EXECUÇÃO DE TODOS OS 
SERVIÇOS DA INSPECÇÃO; 

b) ASSINAR O EXPEDIENTE DA INSPECÇÃO; 
c) FAZER CUMPRIR AS LEIS, REGULAMENTOS E INSTRUÇÕES APLICÁVEIS AOS 

SERVIÇOS A SEU CARGO; 
D) FISCALIZAR A PONTUALIDADE E ASSIDUIDADE DOS FUNCIONÁRIOS QUE 

LHE ESTEJAM SUBORDINADOS; 
e) MANTER A ORDEM E A DISCIPLINA DOS SERVIÇOS DA INSPECÇÃO, 

EXERCENDO SOBRE OS FUNCIONÁRIOS E SEUS SUBORDINADOS A 
COMPETÊNCIA DISCIPLINAR PREVISTA NA LEI; 

f ) PROLONGAR A JORNADA DE TRABALHO PARA ALÉM DAS HORAS NORMAIS DE 
EXPEDIENTE SEMPRE QUE SE TORNE INDISPENSÁVEL À BOA EXECUÇÃO 
DOS TRABALHOS; 

g) PRESTAR ANUALMENTE AS DEVIDAS INFORMAÇÕES AO MINISTRO DA 
ADMINISTRAÇÃO ESTATAL A CERCA DOS FUNCIONÁRIOS, QUE, 
DIRECTAMENTE, LHE ESTEJAM SUBORDINADOS; 

h) EFECTUAR NOS TERMOS DO ESTATUTO ORGÂNICO DA INSPECÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO ESTADO AS INSPECÇÕES PREVISTAS NO 
PROGRAMA ANUAL DE TRABALHO E AS QUE O MINISTRO DA 
ADMINISTRAÇÃO ESTATAL ORDENAR; 

I) GUARDAR CONVENIENTEMENTE TODA A CORRESPONDÊNCIA OU QUAISQUER 
DOCUMENTOS RELATIVOS A ASSUNTOS DE NATUREZA CONFIDENCIAL 
DEVENDO MANDAR REGISTAR NA RESPECTIVA SECRETARIA, EM LIVROS 
PRÓPRIOS, A SUA ENTRADA E EXPEDIÇÃO; 

j ) PROMOVER A EXECUÇÃO DAS ORDENS E INSTRUÇÕES QUE RECEBER DO 
• MINISTRO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL, RELATIVAS A ASSUNTOS DA 

SUA COMPETÊNCIA; 
L) SUBMETER A DESPACHO DO MINISTRO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL, 

DEVIDAMENTE INFORMADOS E COM O SEU PARECER ESCRITO, TODOS 
OS ASSUNTOS QUE CAREÇAM DE SOLUÇÃO SUPERIOR; 

M) PROPOR AO MINISTRO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL AS 
PROVIDÊNCIAS QUE JULGAR CONVENIENTES PARA A 
REGULARIDADE E EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS A SEU CARGO; 

n) FORMULAR AS ORDENS DE SERVIÇO QUE FOREM NECESSÁRIAS 
PARA O REGULAR ANDAMENTO DOS SERVIÇOS A CARGO DA 
INSPECÇÃO. 

ARTIGO 7 

(Formas de trabalho) 
1. PARA EFEITOS DE INSPECÇÃO, OS INSPECTORES ADMINISTRATIVOS 

DO ESTADO PODERÃO SER DEVIDIDOS E AFECTOS POR ÁREAS, 
INSTITUIÇÕES E/OU POR ZONAS GEOGRÁFICAS DO TERRITÓRIO NACIONAL. 

2. O PRAZO MÁXIMO DE AFECTAÇÃO POR ÁREAS, INSTITUIÇÕES È/ 
OU ZONAS GEOGRÁFICAS É DE UM ANO. 

3. DECORRIDO O PERÍODO PREVISTO NO N° 2 DO PRESENTE ARTIGO, 
OS INSPECTORES ADMINISTRATIVOS SERÃO AFECTOS À OUTRAS 
INSTITUIÇÕES OU ZONAS DO PAÍS. 

4. O CORPO DE INSPECTORES ADMINISTRATIVOS DO ESTADO, É 
CONSTITUÍDO POR FUNCIONÁRIOS IDÓNEOS, EXPERIENTES E QUE TÊM 
COMO FUNÇÃO ESPECIAL REALIZAR INSPECÇÕES NOS ORGANISMOS 
PREVISTOS NO ARTIGO 2 DO ESTATUTO ORGÂNICO DA INSPECÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO ESTADO. 

5. OS INSPECTORES ADMINISTRATIVOS DO ESTADO, QUANDO EM 
ACÇÃO DE INSPECÇÃO PODEM MANDAR ABRIR COFRES E PROCEDER À 
SELAGEM DEPOIS DE INSPECCIONADOS E PRATICAR OS DEMAIS ACTOS 
ADMINISTRATIVOS QUE LHES FOREM COMETIDOS, RELACIONADOS COM 
ACÇÃO INSPECTIVA. 

6. NO PROCESSO DE TRABALHO DE INSPECÇÃO, OS INSPECTORES 
DEVEM VERIFICAR, ANALISAR E TECER OBSERVAÇÕES QUANTO AOS: 

a) ASPECTOS TÉCNICOS: 

- O CUMPRIMENTO E APLICAÇÃO DAS NORMAS E 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS NAS INSTITUIÇÕES 
CENTRAIS E LOCAIS DO ESTADO; 

- O GRAU DE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO; 
- A GESTÃO FINANCEIRA, PATRIMONIAL E RECURSOS HUMANOS; 
- A OBSERVÂNCIA DE NORMAS SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS; 
- O GRAU DE CUMPRIMENTO DO PROGRAMA DO GOVERNO; 
- O FUNCIONAMENTO DO GOVERNO PROVINCIAL; 
- MÉTODOS DE DIRECÇÃO DO GOVERNO PROVINCIAL; 
- O PROCESSO DE REABILITAÇÃO E OU CONSTRUÇÃO DE INFRA-

ESTRUTURAS; 
- O DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE, EDUCAÇÃO, PRODUÇÃO, 

E COMERCIALIZAÇÃO AGRÁRIA E OUTROS ASPECTOS DE 
INTERESSE ECONÓMICO, SOCIAL E CULTURAL. 

b) ASPECTOS ANALÍTICOS: 

- O RELACIONAMENTO INTERNO; 
- O RELACIONAMENTO COM OUTRAS INSTITUIÇÕES; 
- O RELACIONAMENTO COM AUTORIDADE TRADICIONAL; 
- O PERFIL ÉTICO DEONTOLÓGICO E PROFISSIONAL DOS 

DIRIGENTES E FUNCIONÁRIOS EM GERAL A VÁRIOS 
NÍVEIS; 

- VERIFICAR A SITUAÇÃO DA LEI E ORDEM E OUTROS ASPECTOS 
ESPECÍFICOS DE DIRECÇÃO E OU GOVERNAÇÃO. 

ARTIGO 8 

(Dos direitos) 

1. OS MEMBROS DO CORPO DE INSPECTORES ADMINISTRATIVOS 
DO ESTADO, QUANDO EM SERVIÇO GOZAM DOS SEGUINTES DIREITOS 
E PRERROGATIVAS: 

a) TER ACESSO E LIVRE TRÂNSITO EM TODOS OS SERVIÇOS A 
INSPECCIONAR; 



b) PROCEDER A INSPECÇÃO DE COFRES, À SELAGEM DESTES E DE 
OUTRAS INSTALAÇÕES E PROCEDER À APREENSÃO DE VALORES 
MONETÁRIOS OU DOCUMENTOS SEM JUSTIFICAÇÃO; 

c) REQUISITAR OU REPRODUZIR DOCUMENTOS EM PODER DOS SERVIÇOS 
INSPECCIONADOS, DE DIRIGENTES, DE FUNCIONÁRIOS OU AGENTES 
DO ESTADO, QUANDO ISSO SE MOSTRE INDISPENSÁVEL AO ÊXITO 
DA ACÇÃO INSPECTIVA, PARA O QUE SERÁ LEVANTADO O 
CORRESPONDENTE AUTO, DISPENSÁVEL NO CASO DE SIMPLES 
REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS; 

D) OBTER, PARA AUXÍLIO, NAS ACÇÕES EM CURSO, A COLABORAÇÃO DE 
INSPECTORES, DE FUNCIONÁRIOS DOS MESMOS SERVIÇOS OU 
DE OUTRAS INSTITUIÇÕES; 

e) OBTER DE ENTIDADES PERTINENTES O APOIO E TODOS OS ELEMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA O DESEMPENHO DAS SUAS FUNÇÕES. 

A R T I G O 9 

(DIREITOS ESPECIAIS) 

TODOS OS FUNCIONÁRIOS COM FUNÇÕES DE INSPECTORES 
ADMINISTRATIVOS DO ESTADO TÊM OS SEGUINTES DIREITOS ESPECIAIS: 

a) SUBSÍDIO ESPECIAL DE 75% E MAIS SUBSÍDO DE RISCO DE 25% 
SOBRE AS AJUDAS DE CUSTO QUANDO EM EXERCÍCIO DE FUNÇÕES 
DE INSPECÇÃO; 

b) TRANSPORTE DE AFECTAÇÃO INDIVIDUAL; 

c) PORTE DE ARMA QUANDO EM EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DE INS-
PECTOR; 

d) HABITAÇÃO CONDIGNA COM PRIVACIDADE E SEGURANÇA; 
e) PORTE DE CARTÃO DE LIVRE TRÂNSITO. 

A R T I G O 10 

(DAS INSPECÇÕES) 

TODO AQUELE QUE RECUSAR O ACESSO OU FORNECIMENTO DOS 

ELEMENTOS PEDIDOS, OU SE OPUSER POR OUTROS MEIOS, AO DESEMPENHO 

DAS FUNÇÕES DA INSPECÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO APÓS A 

IDENTIFICAÇÃO DO INSPECTOR, FICA SUEJEITO A PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 

E OU CRIMINAL NOS TERMOS DA LEI EM VIGOR. 

A R T I G O 11 

(DAS INCOMPATIBILIDADES) 

AOS INSPECTORES ADMINISTRATIVOS DO ESTADO É LHES PROIBIDO: 

A) EXECUTAR QUAISQUER ACÇÕES DE NATUREZA INSPECTIVA OU 

DISCIPLINAR SENDO OS VISADOS PARENTES OU AFINS EM 

QUAISQUER GRAU DA LINHA RECTA OU ATÉ 3O GRAU DA LINHA 

COLATERAL; 

b) O EXERCÍCIO DE OUTROS CARGOS PÚBLICOS; 

C) PRATICAR ACTOS OU ASSUMIR ATITUDES QUE DIMINUAM OU 

TENHAM APARÊNCIA DE DIMINUIR A COMPLETA INDEPENDÊNCIA 

DE QUE DEVEM ESTAR REVESTIDOS NO EXERCÍCIO DAS SUAS 

FUNÇÕES; 

D) FAZER EM PÚBLICO APRECIAÇÕES DESPRIMOROSAS ACERCA DOS 

ACTOS DO GOVERNO; 

e) REVELAR SEM AUTORIZAÇÃO EXPRESSA, FACTOS QUE NO DECURSO 

DAS INSPECÇÕES FOREM DESCOBRINDO; 

f ) TRATAR FAMILIARMENTE OS TRABALHADORES OU FUNCIONÁRIOS 

INSPECCIONADOS; 

g) TOMAR ATITUDE MENOS CORRECTA PARA COM OS FUNCIONÁRIOS 
INSPECCIONADOS, FAZENDO-LHES APRECIAÇÕES DES-
PRESTIGIANTES, SOBRETUDO QUANDO ESTEJAM OUTROS 
FUNCIONÁRIOS DE CATEGORIA INFERIOR À DAQUELES; 

H) USAR DA MAIOR DISCRIÇÃO DE MODO A EVITAR POR PALAVRAS OU 
ACTOS, DIMINUIR O PRESTÍGIO QUE AS AUTORIDADES 
ADMINISTRATIVAS ESTÃO SEMPRE REVESTIDAS. 

A R T I G O 12 

(DAS INSPECÇÕES) 

CADA VIAGEM DE INSPECÇÃO ORDINÁRIA NÃO DEVE DURAR NO MESMO 
LOCAL TEMPO SUPERIOR A 15 DIAS, NUMA SÓ PROVÍNCIA, SALVO DECISÃO 
DO INSPECTOR GERAL. 

A R T I G O 13 

NAS INSPECÇÕES AOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRECTA E INDIRECTA 
DO ESTADO OS INSPECTORES ADMINISTRATIVOS DO ESTADO TERÃO POR 
DEVER ESPECIAL: 

a) VERIFICAR SE A CORRESPONDÊNCIA OFICIAL EXPEDIDA E RECEBIDA 
TEVE O CONVENIENTE DESPACHO E ESTÁ DEVIDAMENTE 
REGISTADA E ARQUIVADA; 

b) CONFERIR A CARGA, VISITANDO COM CUIDADO OS EDIFÍCIOS DO 
ESTADO, PARA INFORMAR SOBRE A SUA CONSERVAÇÃO, EXAMINAR 
TODO O MATERIAL, MOBILIÁRIO, LIVROS E UTENSÍLIOS QUE 
SEJAM PROPRIEDADE DO ESTADO, INDICANDO OS RESPONSÁVEIS 
PELAS FALTAS QUE NOTAREM; 

C) SABER SE OS FUNCIONÁRIOS EXERCEM PROFISSÕES PROIBIDAS POR 
LEI OU INCOMPATÍVEIS COM A DIGNIDADE DOS CARGOS 
ADMINISTRATIVOS QUE EXERCEM; 

d) INFORMAR SOBRE A DEFICIÊNCIA NO FUNCIONAMENTO DE QUAISQUER 
SERVIÇOS PÚBLICOS QUE AO SEU CONHECIMENTO CHEGAR 
DURANTE A REALIZAÇÃO DAS INSPECÇÕES; 

e) SABER SE OS FUNCIONÁRIOS SÃO PONTUAIS E ASSÍDUOS, 
EXAMINANDO O LIVRO DE PONTO; 

f ) CONHECER SE SÃO CUMPRIDOS TODOS OS TRÂMITES LEGAIS NO 
PROCESSAMENTO DOS ACTOS ADMINISTRATIVOS; 

g) VERIFICAR COMO SÃO OBSERVADAS AS NORMAS SOBRE A GESTÃO 
DE RECURSOS HUMANOS; 

h) INFORMAR-SE, DE FORMA GENÉRICA, POR MEIO DE ENTREVISTAS 
AOS FUNCIONÁRIOS SOBRE OS PROBLEMAS EXISTENTES NA 
INSTITUIÇÃO INSPECCIONADA; 

I) SABER SOBRE O DESEMPENHO DE CADA FUNCIONÁRIO, EXAMINANDO 
OS PROCESSOS INDIVIDUAIS. 

A R T I G O 14 

(DO RELATÓRIO) 

1. DE CADA INSPECÇÃO FARÁ O INSPECTOR ADMINISTRATIVO UM 
RELATÓRIO REDIGIDO EM LINGUAGEM CLARA E CORRENTE E COM A MAIOR 
CONCISÃO, COMPOSTO DE DUAS PARTES. UMA PARTE TÉCNICA E OUTRA 
ANALÍTICA, REMETENDO EM SEGUIDA UM EXEMPLAR AO INSPECTOR GERAL, 
QUE O FARÁ CHEGAR AO MINISTRO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL CUJA CÓPIA 
FICARÁ NO ARQUIVO DA SECRETARIA. 

2. O RELATÓRIO DEVERÁ ESTAR CONCLUÍDO NOS DEZ DIAS ÚTEIS QUE SE 
SEGUIREM À INSPECÇÃO E VERSARÁ SOBRE TODAS AS MATÉRIAS INDICADAS 
NO ARTIGO 12 DESTE REGULAMENTO, DIVIDINDO-SE EM SEGUINTES PARTES. 

a) ESTADO GERAL DOS SERVIÇOS INSPECCIONADOS; 
b) SITUAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS; 



c) PROBLEMAS VERIFICADOS NA INSTITUIÇÃO; 
d) PROPOSTA PARA MELHORIA DOS SERVIÇOS E DISCIPLINAR. 

ÚNICO, NA PRIMEIRA PARTE DO RELATÓRIO DEVERÁ SER TRATADO TUDO 
QUANTO, DE UM MODO GERAL E ABRANGENDO TODOS SERVIÇOS 
INSPECCIONADOS, ESCLARECER E ORIENTAR AS ENTIDADES QUE, 
SUPERIORMENTE, TENHAM DE TOMAR CONHECIMENTO DO RESULTADO DA 
INSPECÇÃO, A FIM DE, SENDO NECESSÁRIO, PUDEREM EM SEGUIDA 
PROVIDENCIAR COMO FOR CONSIDERADO MAIS CONVENIENTE. NAS RESTANTES 
PARTES DO RELATÓRIO DEVERÃO, PORTANTO, SER APENAS TRATADOS OS 
ASSUNTOS QUE PELA SUA PRÓPRIA NATUREZA SE ENCONTREM DEVIDAMENTE 
ESPECIFICADOS. 

OS RELATÓRIOS PODEM ABRANGER MAIS DE UMA DIVISÃO 
ADMINISTRATIVA, QUANDO FOREM INSPECCIONADOS SEGUIDAMENTE E 
PERTENÇAM A MESMA PROVÍNCIA. 

ARTIGO 15 

(SOLICITAÇÃO DA FORÇA POLICIAL) 

NO DECURSO DAS INSPECÇÕES, OS INSPECTORES ADMINISTRATIVOS DO 
ESTADO PODEM SOLICITAR NA PROVÍNCIA, CIDADE OU DISTRITO A PROTEÇÃO 
POLICIAL COMO FORMA DE REDUZIR O RISCO QUE CORREM. 

ARTIGO 16 

(USO E PORTE DE ARMA) 

QUANDO A SITUAÇÃO DO LOCAL INSPECCIONADO O EXIGIR, O INSPECTOR 
ADMINISTRATIVO DO ESTADO, PODERÁ FAZER USO DA ARMA EM SEU PODER. 

ARTIGO 17 

(SIGILO PROFISSIONAL) 

OS FUNCIONÁRIOS AO SERVIÇO DA INSPECÇÃO ADMINISTRATIVA E 
OUTROS AFECTOS NA INSPECÇÃO, SÃO OBRIGADOS A GUARDAR SIGILO 
PROFISSIONAL, NÃO PODENDO EM CASO ALGUM, REVELAR OS ASSUNTOS DE 
SERVIÇO MESMO DEPOIS DO TERMO DAS FUNÇÕES, SOB PENA DE 
PROCEDIMENTO CRIMINAL, CIVIL OU DISCIPLINAR. 

ARTIGO 18 

(DA SECRETARIA) 

1. A SECRETARIA É DIRIGIDA POR UM CHEFE DA SECRETARIA, NOMEADO 
PELO MINISTRO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL, SOB PROPOSTA DO INSPECTOR 
GERAL DA INSPECÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO. 

2. O PESSOAL DE SECRETARIA É NOMEADO PELO MINISTRO DA 
ADMINISTRAÇÃO ESTATAL DE ENTRE OS FUNCIONÁRIOS DO QUADRO NA 
FUNÇÃO PÚBLICA, MEDIANTE PROPOSTA DO INSPECTOR GERAL. 

3. A SECRETARIA DA INSPECÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO TERÁ AS 
FUNÇÕES CONTIDAS NO N° 2 DO ARTIGO 11 DO ESTATUTO ORGÂNICO. 

4. COMPETE ESPECIALMENTE AO CHEFE DE SECRETARIA: 

a) ORDENAR, DIRIGIR E FISCALIZAR, SOB A SUA RESPONSABILIDADE, A 
EXECUÇÃO DE TODOS OS SERVIÇOS A CARGO DA SECRETARIA; 

b) REVER E COORDENAR OS TRABALHOS EFECTUADOS NA SECRETARIA, 
INFORMANDO OS QUE TENHAM DE SER RESOLVIDOS 
SUPERIORMENTE; 

c) MANTER A ORDEM E DISCIPLINA NA SECRETARIA EXERCENDO 
SOBRE OS FUNCIONÁRIOS SEUS SUBORDINADOS A ACÇÃO 
DISCIPLINAR PREVISTA NA LEI; 

d) PROPOR SUPERIORMENTE AS PROVIDÊNCIAS QUE REPUTAR 
NECESSÁRIAS PARA O MELHORAMENTO E REGULARIDADE DOS 
SERVIÇOS; 

e) SUBMETER A DESPACHO DO INSPECTOR GERAL, DEVIDAMENTE 
INFORMADOS E COM O SEU PARECER ESCRITO, OS ASSUNTOS 
QUE CAREÇAM DE RESOLUÇÃO SUPERIOR. 

ARTIGO 19 

(INFORMAÇÕES SOBRE OS FUNCIONÁRIOS) 

NAS INFORMAÇÕES QUE O INSPECTOR GERAL PRESTAR ACERCA DOS 
FUNCIONÁRIOS SEUS SUBORDINADOS, DEVE SER FORMULADO O JUÍZO 
PRÓPRIO OU TRANSCRITO O JUÍZO FEITO NO ANTERIOR, NÃO SE LIMITANDO A 
REPORTAR-SE A INFORMAÇÃO ANTERIOR. 

ARTIGO 2 0 

(CASOS OMISSOS) 

TODA E QUALQUER TAREFA E OU ACTUAÇÃO DOS INSPECTORES E OUTROS 
FUNCIONÁRIOS AFECTOS NA INSPECÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 
OMISSAS NO PRESENTE REGULAMENTO E CUJO EXERCÍCIO SE MOSTRE 
PERTINENTE BEM COMO OUTRAS QUESTÕES JULGADAS PONDEROSAS SERÃO 
RESOLVIDAS PELO INSPECTOR GERAL OU EM COLECTIVO. 

ARTIGO 21 

(ENTRADA EM VIGOR) 

O PRESENTE REGULAMENTO ENTRA EM VIGOR A PARTIR DE 30 DE ABRIL 
DE 1997. 


